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LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 

22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 

matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 

em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, 

leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos 

lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao 

consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo 

humano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 

queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 

30/5/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 

destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 

12.655, de 30/5/2012) 

XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 

classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 

1502.10.1; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada 

no código 0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 

0206.80.00; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 

(“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, 

de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com 

redação dada pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais 

classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
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XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, 

de 9/7/2013)   

XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da 

Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 

12.839, de 9/7/2013)  

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, 

convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 

artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 

433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, 

convertida na Lei nº 12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta 

decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de 

terceiros dos bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 

0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-433-27-maio-2008-575630-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-433-27-maio-2008-575630-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-433-27-maio-2008-575630-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
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§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação 

de gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, incidindo as alíquotas específicas:  

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;  

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio 

Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 
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XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2017.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

Capítulo 17 

Açúcares e produtos de confeitaria 

Nota. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos de confeitaria que contenham cacau (posição 18.06); 

b) Os açúcares quimicamente puros (exceto a sacarose, lactose, maltose, glicose e frutose 

(levulose)) e os outros produtos da posição 29.40; 

c) Os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30. 

Notas de subposições. 

1.- Na acepção das subposições 1701.12, 1701.13 e 1701.14, considera-se “açúcar bruto” o 

açúcar que contenha, em peso, no estado seco, uma percentagem de sacarose que 

corresponda a uma leitura no polarímetro inferior a 99,5°. 

2.- A subposição 1701.13 abrange unicamente o açúcar de cana obtido sem centrifugação, 

cujo conteúdo de sacarose, em peso, no estado seco, corresponde a uma leitura no 

polarímetro igual ou superior a 69º, mas inferior a 93º. O produto contém apenas 

microcristais naturais xenomórficos, não visíveis à vista desarmada, envolvidos em 

resíduos de melaço e de outros componentes do açúcar de cana. 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

17.01 Açúcares de cana ou de beterraba e sacarose quimicamente pura, no estado 

sólido.  

1701.1 - Açúcares brutos sem adição de aromatizantes ou de corantes:  

1701.12.00 -- De beterraba 5 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

1701.13.00 -- Açúcar de cana mencionado na Nota de subposição 2 do presente Capítulo 5 

1701.14.00 -- Outros açúcares de cana 0 

1701.9 - Outros:  

1701.91.00 -- Adicionados de aromatizantes ou de corantes 5 

1701.99.00 -- Outros 0 

 Ex 01 - Sacarose quimicamente pura 0 

   

17.02 Outros açúcares, incluindo a lactose, maltose, glicose e frutose (levulose), 

quimicamente puras, no estado sólido; xaropes de açúcares, sem adição de 

aromatizantes ou de corantes; sucedâneos do mel, mesmo misturados com mel 

natural; açúcares e melaços caramelizados.  

1702.1 - Lactose e xarope de lactose:  

1702.11.00 -- Que contenham, em peso, 99 % ou mais de lactose, expresso em lactose anidra, 

calculado sobre a matéria seca 0 

1702.19.00 -- Outros 0 

1702.20.00 - Açúcar e xarope, de bordo (ácer) 0 

1702.30 - Glicose e xarope de glicose, que não contenham frutose (levulose) ou que 

contenham, em peso, no estado seco, menos de 20 % de frutose (levulose)  

1702.30.1 Glicose  

1702.30.11 Quimicamente pura 0 

1702.30.19 Outras 5 

1702.30.20 Xarope de glicose 0 

1702.40 - Glicose e xarope de glicose, que contenham, em peso, no estado seco, um teor de 

frutose (levulose) igual ou superior a 20 % e inferior a 50 %, com exceção do 

açúcar invertido  

1702.40.10 Glicose 0 

1702.40.20 Xarope de glicose 0 

1702.50.00 - Frutose (levulose) quimicamente pura 0 

1702.60 - Outra frutose (levulose) e xarope de frutose (levulose), que contenham, em peso, 

no estado seco, um teor de frutose (levulose) superior a 50 %, com exceção do 

açúcar invertido  

1702.60.10 Frutose (levulose) 0 

1702.60.20 Xarope de frutose (levulose) 0 

1702.90.00 - Outros, incluindo o açúcar invertido e os outros açúcares e xaropes de açúcares, 

que contenham, em peso, no estado seco, 50 % de frutose (levulose) 5 

   

17.03 Melaços resultantes da extração ou refinação do açúcar.  

1703.10.00 - Melaços de cana 5 

1703.90.00 - Outros 5 

   

17.04 Produtos de confeitaria sem cacau (incluindo o chocolate branco).  

1704.10.00 - Gomas de mascar (Pastilhas elásticas*), mesmo revestidas de açúcar 5 

1704.90 - Outros  

1704.90.10 Chocolate branco 5 

1704.90.20 Caramelos, confeitos, dropes, pastilhas, e produtos semelhantes 5 

1704.90.90 Outros 5 

 

Capítulo 18 

Cacau e suas preparações 

Notas. 
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1.- O presente Capítulo não compreende as preparações das posições 04.03, 19.01, 19.04, 

19.05, 21.05, 22.02, 22.08, 30.03 ou 30.04. 

2.- A posição 18.06 compreende os produtos de confeitaria que contenham cacau, bem como, 

ressalvadas as disposições da Nota 1 do presente Capítulo, as outras preparações 

alimentícias que contenham cacau. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

1801.00.00 Cacau inteiro ou partido, em bruto ou torrado. NT 

 Ex 01 - Torrado 0 

   

1802.00.00 Cascas, películas e outros desperdícios de cacau. NT 

   

18.03 Pasta de cacau, mesmo desengordurada.  

1803.10.00 - Não desengordurada 0 

1803.20.00 - Total ou parcialmente desengordurada 0 

   

1804.00.00 Manteiga, gordura e óleo, de cacau. 0 

   

1805.00.00 Cacau em pó, sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes. 0 

   

18.06 Chocolate e outras preparações alimentícias que contenham cacau.  

1806.10.00 - Cacau em pó, com adição de açúcar ou de outros edulcorantes 0 

1806.20.00 - Outras preparações em blocos ou em barras, de peso superior a 2 kg, ou no estado 

líquido, em pasta, em pó, grânulos ou formas semelhantes, em recipientes ou 

embalagens imediatas de conteúdo superior a 2 kg 0 

1806.3 - Outros, em tabletes, barras e paus:  

1806.31 -- Recheados  

1806.31.10 Chocolate 5 

1806.31.20 Outras preparações 5 

1806.32 -- Não recheados  

1806.32.10 Chocolate 5 

1806.32.20 Outras preparações 5 

1806.90.00 - Outros 5 

 Ex 01 - Achocolatados, assim entendidos os produtos à base de chocolate, em pó 

ou em grânulos, destinados à mistura com água ou leite 0 

....................................................................................................................................................... 

 

Capítulo 21 

Preparações alimentícias diversas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As misturas de produtos hortícolas da posição 07.12; 

b) Os sucedâneos torrados do café que contenham café em qualquer proporção (posição 

09.01); 

c) O chá aromatizado (posição 09.02); 
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d) As especiarias e outros produtos das posições 09.04 a 09.10; 

e) As preparações alimentícias, exceto os produtos descritos nas posições 21.03 ou 21.04, 

que contenham, em peso, mais de 20 % de enchidos, de carne, de miudezas, de sangue, 

de peixes ou crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados aquáticos ou de uma 

combinação destes produtos (Capítulo 16); 

f) As leveduras acondicionadas como medicamentos e os outros produtos das posições 

30.03 ou 30.04; 

g) As enzimas preparadas da posição 35.07. 

2.- Os extratos dos sucedâneos mencionados na Nota 1 b) acima incluem-se na posição 21.01. 

3.- Na acepção da posição 21.04, consideram-se “preparações alimentícias compostas 

homogeneizadas” as preparações constituídas por uma mistura finamente homogeneizada 

de diversas substâncias de base, como carne, peixe, produtos hortícolas, fruta, 

acondicionadas para venda a retalho como alimentos para lactentes e crianças de tenra 

idade ou para usos dietéticos, em recipientes de conteúdo de peso líquido não superior a 

250 g. Para aplicação desta definição, não se consideram as pequenas quantidades de 

ingredientes que possam ter sido adicionados à mistura para tempero, conservação ou 

outros fins. Estas preparações podem conter, em pequenas quantidades, fragmentos 

visíveis. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 
  

NC (21-1) Ficam reduzidas as alíquotas do IPI relativas aos extratos concentrados para 

elaboração de refrigerantes classificados no Ex 01 e no Ex 02 do código 2106.90.10, desde 

que atendam aos padrões de identidade e qualidade exigidos pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no órgão competente desse 

Ministério, nos percentuais a seguir indicados: 

 

Produto Redução (%) 

Extratos concentrados para elaboração de refrigerantes que contenham extrato de sementes de 

guaraná ou extrato de açaí 
50 

Extratos concentrados para elaboração de refrigerantes que contenham suco de frutas 25 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

21.01 Extratos, essências e concentrados de café, chá ou mate e preparações à base 

destes produtos ou à base de café, chá ou mate; chicória torrada e outros 

sucedâneos torrados do café e respectivos extratos, essências e concentrados.  

2101.1 - Extratos, essências e concentrados de café e preparações à base destes extratos, 

essências ou concentrados ou à base de café:  

2101.11 -- Extratos, essências e concentrados  

2101.11.10 Café solúvel, mesmo descafeinado 0 

2101.11.90 Outros 0 

2101.12.00 -- Preparações à base de extratos, essências ou concentrados ou à base de café 0 

2101.20 - Extratos, essências e concentrados de chá ou de mate e preparações à base destes 

extratos, essências ou concentrados ou à base de chá ou de mate  

2101.20.10 De chá 0 

2101.20.20 De mate 0 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

2101.30.00 - Chicória torrada e outros sucedâneos torrados do café e respectivos extratos, 

essências e concentrados 0 

   

21.02 Leveduras (vivas ou mortas); outros microrganismos monocelulares mortos 

(exceto as vacinas da posição 30.02); pós para levedar, preparados.  

2102.10 - Leveduras vivas  

2102.10.10 Saccharomyces boulardii 0 

2102.10.90 Outras 0 

2102.20.00 - Leveduras mortas; outros microrganismos monocelulares mortos NT 

 Ex 01 - Leveduras mortas 0 

2102.30.00 - Pós para levedar, preparados 0 

   

21.03 Preparações para molhos e molhos preparados; condimentos e temperos 

compostos; farinha de mostarda e mostarda preparada.  

2103.10 - Molho de soja  

2103.10.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2103.10.90 Outros 0 

2103.20 - Ketchup e outros molhos de tomate  

2103.20.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2103.20.90 Outros 0 

2103.30 - Farinha de mostarda e mostarda preparada  

2103.30.10 Farinha de mostarda 0 

2103.30.2 Mostarda preparada  

2103.30.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2103.30.29 Outras 0 

2103.90 - Outros  

2103.90.1 Maionese  

2103.90.11 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2103.90.19 Outra 0 

2103.90.2 Condimentos e temperos, compostos  

2103.90.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2103.90.29 Outros 0 

2103.90.9 Outros  

2103.90.91 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2103.90.99 Outros 0 

   

21.04 Preparações para caldos e sopas; caldos e sopas preparados; preparações 

alimentícias compostas homogeneizadas.  

2104.10 - Preparações para caldos e sopas; caldos e sopas preparados  

2104.10.1 Preparações para caldos e sopas  

2104.10.11 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2104.10.19 Outras 0 

2104.10.2 Caldos e sopas preparados  

2104.10.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2104.10.29 Outros 0 

2104.20.00 - Preparações alimentícias compostas homogeneizadas 0 

   

2105.00 Sorvetes, mesmo que contenham cacau.  

2105.00.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 2 kg 5 

2105.00.90 Outros 5 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

21.06 Preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas noutras 

posições.  

2106.10.00 - Concentrados de proteínas e substâncias proteicas texturizadas 14 

2106.90 - Outras  

2106.90.10 Preparações do tipo utilizado para elaboração de bebidas 14 

 Ex 01 - Preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou 

sabores concentrados), para elaboração de bebida da posição 22.02, com 

capacidade de diluição superior a 10 partes da bebida para cada parte do 

concentrado 20 

 Ex 02 - Preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou 

sabores concentrados), para elaboração de bebida refrigerante do Capítulo 22, 

com capacidade de diluição de até 10 partes da bebida para cada parte do 

concentrado  4 

2106.90.2 Pós, inclusive com adição de açúcar ou outro edulcorante, para a fabricação de 

pudins, cremes, sorvetes, flans, gelatinas ou preparações similares  

2106.90.21 Para a fabricação de pudins, em embalagens imediatas de conteúdo inferior 

ou igual a 1 kg 0 

2106.90.29 Outros 0 

2106.90.30 Complementos alimentares 0 

2106.90.40 Misturas à base de ascorbato de sódio e glucose próprias para embutidos 0 

2106.90.50 Gomas de mascar, sem açúcar 0 

2106.90.60 Caramelos, confeitos, pastilhas e produtos semelhantes, sem açúcar 0 

2106.90.90 Outras 0 

 

Capítulo 22 

Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins 

culinários, tornados assim impróprios para consumo como bebida (posição 21.03, 

geralmente); 

b) A água do mar (posição 25.01); 

c) As águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 28.53); 

d) As soluções aquosas que contenham, em peso, mais de 10 % de ácido acético (posição 

29.15); 

e) Os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04; 

f) Os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33). 

2.- Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o “teor alcoólico em volume” 

determina-se à temperatura de 20 °C. 

3.- Na acepção da posição 22.02, consideram-se “bebidas não alcoólicas” as bebidas cujo teor 

alcoólico, em volume, não exceda 0,5 % vol. As bebidas alcoólicas classificam-se, 

conforme o caso, nas posições 22.03 a 22.06 ou na posição 22.08. 

Nota de subposição. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

1.- Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se “vinhos espumantes e vinhos 

espumosos” os vinhos que apresentem, quando conservados à temperatura de 20 °C em 

recipientes fechados, uma sobrepressão igual ou superior a 3 bares. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

  
NC (22-1) Ficam reduzidas as alíquotas do IPI relativas aos refrigerantes e refrescos 

classificados no código 2202.10.00, desde que atendam aos padrões de identidade e qualidade 

exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no 

órgão competente desse Ministério, nos percentuais a seguir indicados: 
 

Produto Redução (%) 

Refrigerantes e refrescos que contenham extrato de sementes de guaraná ou extrato de açaí 50 

Refrigerantes e refrecos que contenham suco de frutas 25 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

22.01 Águas, incluindo as águas minerais, naturais ou artificiais, e as águas 

gaseificadas, não adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes nem 

aromatizadas; gelo e neve.  

2201.10.00 - Águas minerais e águas gaseificadas 4 

 Ex 01 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade 

nominal inferior a 10 (dez) litros NT 

 Ex 02 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade 

nominal igual ou superior a 10 (dez) litros NT 

2201.90.00 - Outros NT 

   

22.02 Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de 

açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas e outras bebidas não 

alcoólicas, exceto sucos (sumos) de fruta ou de produtos hortícolas, da posição 

20.09.  

2202.10.00 - Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar 

ou de outros edulcorantes ou aromatizadas 4 

 Ex 01 - Refrescos  4 

2202.9 - Outras:  

2202.91.00 -- Cerveja sem álcool 6 

2202.99.00 -- Outras 4 

 Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau 0 

 Ex 02 - Néctares de frutas   0 

 Ex 03 - Alimentos para praticantes de atividade física nos termos da Resolução 

RDC nº 18, de 27 de abril de 2010, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 

do Ministério da Saúde: repositores hidroeletrolíticos e outros 4 

 Ex 04 - Compostos líquidos pronto para consumo nos termos da Resolução RDC nº 

273, de 22 de setembro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do 

Ministério da Saúde  4 

   

2203.00.00 Cervejas de malte. 6 

 Ex 01 - Chope 6 

   

22.04 Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de 

uvas, excluindo os da posição 20.09.  

2204.10 - Vinhos espumantes e vinhos espumosos  

2204.10.10 Tipo champanha (champagne) 10 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

2204.10.90 Outros 10 

2204.2 - Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou 

interrompida por adição de álcool:  

2204.21.00 -- Em recipientes de capacidade não superior a 2 l 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez  20 

2204.22 -- Em recipientes de capacidade superior a 2 l, mas não superior a 10 l  

2204.22.1 Vinhos  

2204.22.11 Em recipientes de capacidade não superior a 5 l 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez  20 

2204.22.19 Outros 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez  20 

2204.22.20 Mostos 10 

2204.29 -- Outros  

2204.29.10 Vinhos 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez  20 

2204.29.20 Mostos 10 

2204.30.00 - Outros mostos de uvas 10 

   

22.05 Vermutes e outros vinhos de uvas frescas aromatizados por plantas ou 

substâncias aromáticas.  

2205.10.00 - Em recipientes de capacidade não superior a 2 l 15 

2205.90.00 - Outros 15 

   

2206.00 Outras bebidas fermentadas (por exemplo, sidra, perada, hidromel, saquê); 

misturas de bebidas fermentadas e misturas de bebidas fermentadas com 

bebidas não alcoólicas, não especificadas nem compreendidas noutras 

posições.  

2206.00.10 Sidra 10 

2206.00.90 Outras 10 

 Ex 01 - Com teor alcoólico superior a 14%  20 

   

22.07 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, igual ou 

superior a 80 % vol; álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer 

teor alcoólico.  

2207.10 - Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, igual ou 

superior a 80 % vol  

2207.10.10 Com um teor de água inferior ou igual a 1 % vol 0 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP NT 

 Ex 02 - Retificado (álcool neutro) 8 

2207.10.90 Outros 0 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP NT 

 Ex 02 - Retificado (álcool neutro) 8 

2207.20 - Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico  

2207.20.1 Álcool etílico  

2207.20.11 Com um teor de água inferior ou igual a 1 % vol 8 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP NT 

2207.20.19 Outros 8 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP NT 

2207.20.20 Aguardente 8 

   

22.08 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, inferior a 

80 % vol; aguardentes, licores e outras bebidas espirituosas.  
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

2208.20.00 - Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 30 

2208.30 - Uísques  

2208.30.10 Com um teor alcoólico, em volume, superior a 50 % vol, em recipientes de 

capacidade igual ou superior a 50 l 30 

2208.30.20 Em embalagens de capacidade inferior ou igual a 2 l 30 

2208.30.90 Outros 30 

2208.40.00 - Rum e outras aguardentes provenientes da destilação, após fermentação, de 

produtos da cana-de-açúcar 25 

 Ex 01 - Rum e outras aguardentes obtidas do melaço da cana  30 

2208.50.00 - Gim e genebra 30 

2208.60.00 - Vodca 30 

2208.70.00 - Licores 30 

2208.90.00 - Outros 30 

 Ex 01 - Álcool etílico 8 

 Ex 02 - Bebida refrescante com teor alcoólico inferior a 8%  20 

   

2209.00.00 Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido acético, para usos 

alimentares. 0 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.831, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Considera-se sistema orgânico de produção agropecuária todo aquele em 

que se adotam técnicas específicas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e 

socioeconômicos disponíveis e o respeito à integridade cultural das comunidades rurais, tendo 

por objetivo a sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios sociais, 

a minimização da dependência de energia não-renovável, empregando, sempre que possível, 

métodos culturais, biológicos e mecânicos, em contraposição ao uso de materiais sintéticos, a 

eliminação do uso de organismos geneticamente modificados e radiações ionizantes, em 

qualquer fase do processo de produção, processamento, armazenamento, distribuição e 

comercialização, e a proteção do meio ambiente.  

§ 1º A finalidade de um sistema de produção orgânico é:  

I - a oferta de produtos saudáveis isentos de contaminantes intencionais;  

II - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas naturais e a 

recomposição ou incremento da diversidade biológica dos ecossistemas modificados em que 

se insere o sistema de produção;  

III - incrementar a atividade biológica do solo;  

IV - promover um uso saudável do solo, da água e do ar, e reduzir ao mínimo 

todas as formas de contaminação desses elementos que possam resultar das práticas agrícolas;  

V - manter ou incrementar a fertilidade do solo a longo prazo;  

VI - a reciclagem de resíduos de origem orgânica, reduzindo ao mínimo o 

emprego de recursos não-renováveis;  

VII - basear-se em recursos renováveis e em sistemas agrícolas organizados 

localmente;  

VIII - incentivar a integração entre os diferentes segmentos da cadeia produtiva e 

de consumo de produtos orgânicos e a regionalização da produção e comércio desses 

produtos;  

IX - manipular os produtos agrícolas com base no uso de métodos de elaboração 

cuidadosos, com o propósito de manter a integridade orgânica e as qualidades vitais do 

produto em todas as etapas.  

§ 2º O conceito de sistema orgânico de produção agropecuária e industrial abrange 

os denominados: ecológico, biodinâmico, natural, regenerativo, biológico, agroecológicos, 

permacultura e outros que atendam os princípios estabelecidos por esta Lei.  

 

Art. 2º Considera-se produto da agricultura orgânica ou produto orgânico, seja ele 

in natura ou processado, aquele obtido em sistema orgânico de produção agropecuário ou 

oriundo de processo extrativista sustentável e não prejudicial ao ecossistema local.  

Parágrafo único. Toda pessoa, física ou jurídica, responsável pela geração de 

produto definido no caput deste artigo é considerada como produtor para efeito desta Lei.  
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Art. 3º Para sua comercialização, os produtos orgânicos deverão ser certificados 

por organismo reconhecido oficialmente, segundo critérios estabelecidos em regulamento.  

§ 1º No caso da comercialização direta aos consumidores, por parte dos 

agricultores familiares, inseridos em processos próprios de organização e controle social, 

previamente cadastrados junto ao órgão fiscalizador, a certificação será facultativa, uma vez 

assegurada aos consumidores e ao órgão fiscalizador a rastreabilidade do produto e o livre 

acesso aos locais de produção ou processamento.  

§ 2º A certificação da produção orgânica de que trata o caput deste artigo, 

enfocando sistemas, critérios e circunstâncias de sua aplicação, será matéria de 

regulamentação desta Lei, considerando os diferentes sistemas de certificação existentes no 

País. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969,  

 

DECRETA:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 

federal.  

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

 

Seção I 

Dos Atos e Termos Processuais 

 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 

determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem 

entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais poderão ser formalizados, 

tramitados, comunicados e transmitidos em formato digital, conforme disciplinado em ato da 

administração tributária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com 

redação dada pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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